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ARP Nº 051/2025
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90022/2025
 

PROCESSO Nº  35101.001035/2024.98 – SELC
 

 
TERMO DE CANCELAMENTO DA  ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 051/2025, DECORRENTE DO PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) Nº 90022/2025, CELEBRADA ENTRE
A SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO
– SELC E A EMPRESA O MOVELEIRO CIA LTDA.

 
A SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO – SELC/RR,

localizada na Av. Nossa Senhora da Consolata, nº 472 – Centro, CEP: 69.301-011, Boa Vista – RR, neste
ato representada por sua Secretária, a Sra. ALYNE COSME DO VALE, doravante denominada ÓRGÃO
GERENCIADOR, na forma da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021, do Decreto nº 37.424-E, de 19/03/2025, e
aplicando subsidiariamente a  Lei Complementar nº.  123, de 14/12/2006,  e das demais normas legais
aplicáveis, resolve CANCELAR a Ata de Registro de Preços nº 051/2025 (ep. 19202812), decorrente do
Pregão Eletrônico (SRP) nº 90022/2025, oriundo do Processo  nº    35101.001035/2024.98  – SELC,
celebrada com à empresa O MOVELEIRO CIA LTDA, CNPJ nº 08.773.990/0001-02, com sede na Av.
Alexandre José da Costa, s/n,  zona de expansão urbana sul - lote 06d galpão 01 e 02, Centro, Macaíba
(RN), Telefone:  (84) 98865-0634 – 3221-0320, E-mail:  diretoria@omoveleiro.com, Banco do Brasil,
Agência: 0022- 1, Conta Corrente: 26142-4, vencedora e adjudicatária da licitação supramencionada, neste
ato representada por seu Representante Legal o Sr. JOSÉ DE ANCHIETA COSTA JUNIOR, portador do
CPF nº 022.392.534-95 e RG nº 1500993 ITEP/RN, conforme cláusulas a seguir:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MOTIVAÇÃO

 
Conforme pedido fundamentado  da empresa O  MOVELEIRO CIA LTDA  (e.p.

20663088), solicitando o cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 051/2025, e ainda, conforme
DECISÃO ADMINISTRATIVA (ep. 20664605), na qual DEFERIU o pedido de cancelamento da
referida Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a Eventual aquisição de Aparelhos de Centrais de Ar-
condicionado, incluindo instalação.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO

 
Fica CANCELADA a Ata de Registro de Preços nº 051/2025, a contar da assinatura

deste Termo, com amparo na sua CLAÚSULA OITAVA, em consonância com o Art. 29 do Decreto nº
37.424-E, de 19/03/2025, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DIVULGAÇÃO
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O presente instrumento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista Art. 174, da Lei nº 14.133/2021.
 

 
(assinado eletronicamente)

ALYNE COSME DO VALE
Secretária de Estado de Licitação e Contratação - SELC 

Documento assinado eletronicamente por Alyne Cosme do Vale, Secretária de Estado de Licitação
e Contratação, em 09/02/2026, às 14:10, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 21100097 e o código CRC 45B54018.
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